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ATASATASPORTARIAS
PORTARIA 320/2022

DESIGNA O SERVIDOR FLÁVIO PEREIRA DE LIMA PARA 
RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE DIRETOR 

DE DEPARTAMENTO. 
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designado o servidor FLÁVIO PEREIRA DE LIMA, 
para responder interinamente pelo cargo de DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - CÓD. 
CM- 02, no período de 28/07/2022 a 26/08/2022, durante as 
férias da titular do cargo HÉLEN CRISTINA VIEIRA FREITAS, em 
conformidade com o Art. 55 § 3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 07 de julho de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 321/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de julho de 2022, para 
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo rela-
cionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Fabio Dias 
Queiroz Zavitoski:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Laura de Souza Barbosa

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de julho de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 322/2022
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 27 de julho de 2022, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Antônio 
Carlos Carrijo: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Timoteo Batista dos Santos Junior.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Juliana Contijo Mamede Mendes.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 27 de julho de 2022, 

para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Antônio Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Juliana Contijo Mamede Mendes. 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Timoteo Batista dos Santos Junior.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de julho de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

DECRETOS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1032/22

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE UBERLÂN-
DIA-MG AO DEPUTADO ESTADUAL CLEITON GONTIJO DE 

AZEVEDO - "CLEITINHO"
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia-MG ao Deputado Estadual CLEITON GONTIJO DE 
AZEVEDO - "CLEITINHO".
Art. 2º O Título será entregue em Sessão Solene, na sede 
do Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada pelo 
homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 

PORTARIA 323/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais,RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 08 de julho de 2022, do 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relacio-
nada, lotada no gabinete da Vereadora Claudia Costa Guerra: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Isabelle Vitória da Silva Souza.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 08 de julho de 2022, para 
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo rela-
cionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Claudia Costa 
Guerra: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Isabelle Vitória da Silva Souza.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de julho de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, repre-
sentada pelo Departamento de Licitações e Compras e a 
sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 015/2022, Processo nº 32/2022.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a pres-
tação de serviços de locação de 01 (um) equipamento, res-
friador de Líquido – CHILLER, capacidade mínima de 100TR, 
para o período mínimo de 12 meses, com possibilidade de 
prorrogação, para atender a Câmara Municipal de Uber-
lândia, de acordo com os critérios, condições, descrições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo. O cri-
tério de julgamento adotado será o menor preço global, 
conforme Anexo I - Termo de Referência e seus anexos. 
DATA: Sexta – Feira, 22 de julho de 2022.
HORÁRIO: 08:30 Horas (Horário de Brasília/DF).
SITE: www.comprasnet.gov.br
Endereço: todos os locais constantes neste Aviso localizam-
se na Câmara Municipal de Uberlândia, av. João Naves de 
Ávila, 1.617 - Bairro Santa Mônica - CEP 38.408-144 - Uber-
lândia - Minas Gerais.
Informações e obtenção do Edital:
• Sítio eletrônico www.camarauberlandia.mg.gov.br, Link 
Transparência;
• E-mail compras@camarauberlandia.mg.gov.br;
• Departamento de Licitações e Compras, Sala 45, 1º Piso;
• Telefones (34) 3239-1196 / 3239-1194 / 3239-1137.
Uberlândia, 08 de junho de 2022

Andrea  Alves  - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, represen-
tada pelo Departamento de Licitações e Compras e seu Pre-
goeiro, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrôni-
co nº 016/2022, Processo nº 016/2022, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL.
Objeto: contratação de empresa especializada para o for-
necimento de ar-condicionado tipo split, incluso o serviço 
de mão de obra e as peças necessárias para a instalação dos 
novos aparelhos e desinstalação dos aparelhos existentes.
DATA: 20/07/2022 – Quarta-feira
HORÁRIO: 13:30 Horas (Horário de Brasília/DF).
SITE: www.comprasnet.gov.br
VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: Para este certame será con-
cedido aos licitantes a Visita Técnica Facultativa, nos ter-
mos autorizados no art.30, inciso III da Lei nº 8.666/93, 
e decisões do TCU, em especial Decisão 783/2000-Plená-
rio, TC 010.295/2000-9, Rel.Min. Adylson Motta, Sessão de 
20/09/2000.  
Será de responsabilidade do Contratado, a ocorrência de 
eventuais prejuízos em virtude de sua omissão pelo não co-
nhecimento das condições para a execução do objeto.
Informações e obtenção do Edital:
• sítio eletrônico www.camarauberlandia.mg.gov.br, Link 
Transparência;
• e-mail compras@camarauberlandia.mg.gov.br;
• Departamento de Licitações e Compras, Sala 45, 1º Piso;
• telefones (34) 3239-1196 / 3239-1194 / 3239-1137.
Uberlândia, 08 de julho de 2022.

Luciano Benati
Pregoeiro

LICITAÇÕES

recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de julho de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Eduardo Moraes

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1033/22
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE UBERLÂN-

DIA-MG AO DEPUTADO FEDERAL EUCLYDES PETTERSEN
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos  termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de 
Uberlândia-MG ao Deputado Federal EUCLYDES PETTERSEN.
Art. 2º O Título será entregue em Sessão Solene, na sede 
do Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada pelo 
homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de julho de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Eduardo Moraes

ATAS
RESUMO DA ATA DA 5ª REUNIÃO DO 6º PERÍODO DA 2ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM SETE DE JULHO DE 2022 
QUINTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Sér-
gio do Bom Preço; 1ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 
2º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 3º Vice-Presidente 
– Ronaldo Tannús; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – 
Leandro Neves; 2º Secretário – Eduardo Moraes. ABERTURA: 
Ao sétimo dia do mês de julho de dois mil e vinte e dois, 
quinta-feira, o Presidente, Sérgio do Bom Preço, declarou 
aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacional 
Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: Foram Considera-
dos Objetos de Deliberação: 01) Projeto de Lei que Institui 
o serviço de casas de acolhimento institucional de jovens e 
adolescentes LGBTs no município de Uberlândia e dá outras 
providências, de autoria da Vereadora Gilvan Masferrer; 02) 
Projeto de Lei que Dispõe sobre a obrigatoriedade de bares, 
restaurantes e casas noturnas a adotarem medidas de auxí-
lio às mulheres que sofrerem violência, importunação sexu-
al ou qualquer outro tipo de situação de risco, de autoria do 
Vereador Fabão. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata 
da 4ª Reunião do 6º Período da 2ª Sessão Ordinária. REQUE-
RIMENTOS: Foram aprovados os requerimentos, indicações 
e moções nºs 55303 a 55318, 55320, 55321, 55323 a 55407, 
55409 a 55444, 55446 a 55472/22. PROJETOS EM DISCUS-
SÃO: Em Discussão Única foram aprovados: 01) Projeto de 
Lei nº 724/22 que Denomina de Rotatória Ângelo Bisinoto 
Neto o logradouro público que especifica, de autoria do Ve-
reador Antônio Augusto – Queijinho, aprovado por maioria 
simples simbólica; 02) Projeto de Lei nº 735/22 que Deno-
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EXPEDIENTE

mina de Rua Eliana Andrade da Silva o logradouro público 
que especifica, de autoria do Vereador Neemias Miquéias, 
aprovado por maioria simples simbólica; 03) Projeto de Lei 
nº 744/22 que Denomina de Avenida Helena Paiva Rocha o 
logradouro público que especifica, de autoria do Vereador 
Antônio Augusto – Queijinho, aprovado por maioria simples 
simbólica; 04) Projeto de Lei nº 747/22 que Denomina de 
Praça Rodrigo Santiago de Oliveira o logradouro publico que 
especifica, de autoria do Vereador Sérvio Túlio, aprovado 
por maioria simples simbólica; 05) Projeto de Lei nº 764/22 
que Denomina de Avenida José Eduardo Neto o logradouro 
público que especifica, de autoria do Vereador Leandro Ne-
ves, aprovado por maioria simples simbólica. RETIRADA DE 
PROJETOS DA PAUTA: Foi retirado de pauta a pedido da au-
tora o Projeto de Lei nº 762/22 que Institui a meia-entrada 
para professores(as) da rede pública de ensino em estabe-
lecimentos que proporcionem lazer e entretenimento, de 
autoria da Vereadora Cláudia Guerra. O Presidente, Sérgio 
do Bom Preço, agradeceu a presença, convocou todos os 
Vereadores para a 6ª Reunião do 6º Período da 2ª Sessão 
Ordinária, que será realizada no dia 08 de julho de 2022, 
sexta-feira, no horário regimental, e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida 
e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

LEANDRO NEVES
1º Secretário


